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REGIMENTO DA 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES 
 

 

CAPITULO I 

 

DOS OBJETIVOS 

 

Art.  1º   -   A   3ª   Conf erência   Municipal   das   Cidades   conv ocada   por   Decreto   Municipal 286 de 

07 de maio 2007 e que considera o Decreto Estadual nº 570, de 10 de  abril de 2.007, o Decreto Federal n.º 

5790, de 25 de maio de 2.006 e a Resolução Normativ a n.º 04 do Conselho Nacional das Cidades de 06 de 

dezembro de 2.006 e o presente regimento, terá os seguintes objetiv os: 

I. Propor   a   interlocução   entre   autoridades   e   gestores   públicos   dos   três   Entes      

Federados com os div ersos segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados  às políticas 

de desenv olv imento urbano; 

II. Sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas e   planos de 

ação para enf rentar os problemas existentes na cidade,  e 

III. Propiciar a participação popular de div ersos  segmentos  da   sociedade,    considerando   as   

dif erenças   de   gênero,   idade,   raça,   etnia   e   pessoas   com   def iciência para a 

f ormulação de proposições, realização de av aliações sobre as    f ormas   de   execução   das   

políticas   de   desenv olv imento   urbano e rural  e  suas  áreas  estratégicas.  

 

Art. 2º - A 3ª Conf erência Municipal das Cidades será realizada nos dias 26, 27 e 28 de julho de 2007      na 

sede da Faculdade Metropolitana - IESB de Londrina  e terá as seguintes f inalidades: 

I. Av ançar   na   construção   da   Política   Municipal,   Estadual   e   Nacional   de  

Desenv olv imento Urbano nos seus dif erentes âmbitos; 

II. Indicar   prioridades   de   atuação   ao   Ministério   das   Cidades   e   aos   órgãos   

competentes do Estado ligados ao desenv olv imento urbano e rural; 

III. Consolidar a gestão democrática municipal; 

IV. Eleger a comissão para estudar a criação do Concidades -  Londrina. 

V. Eleger os delegados municipais para a 3ª Conf erência  Estadual das Cidades. 

 

 

CAPÍTULO II 

 

DA REALIZAÇÃO 

 

Art. 3° - A 3ª Conf erência  Municipal  das  Cidades será  integrada  por representantes democraticamente 

escolhidos na f orma prev ista neste Regimento.  

Parágraf o Primeiro - A 3ª Conf erência Municipal das Cidades tratará de temas de âmbito municipal,        

estadual e nacional. 

Parágraf o Segundo - Todos os (as) delegados (as) com direito a v oz e v oto presentes na 3ª Conf erência 

das Cidades,   dev em   reconhecer   a   precedência   das   questões   conjunturais   de         âmbito 

nacional, e atuar sobre elas em caráter av aliador, f ormulador e propositiv o. 
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Parágraf o Terceiro - A etapa municipal será realizada nos dias 26,27 e 28 de julho de 2.007 , e a etapa  

estadual nos dias 26 e 27 de setembro no município de Foz do Iguaçu. 

 

Art. 4º - A realização da Conf erência Municipal é f ator indispensáv el para a participação de delegados 

municipais na Conf erência Estadual das Cidades. 

 

 

CAPÍTULO III 

 

DO TEMÁRIO 

 

Art. 5° - A 3ª Conf erência Municipal das Cidades terá como Lema: "Desenv olv imento urbano com 

participação popular e justiça social" e como Tema: "Av ançando na gestão democrática das cidades". 

Parágraf o Primeiro - O   tema   dev erá   ser   desenv olv ido   de   modo   a   articular   e   integrar   as   

dif erentes  políticas urbanas, de maneira transv ersal. 

Parágraf o Segundo - Temas de interesse local poderão ser adicionados para discussão sem prejuízo dos 

temas nacionais.  

Parágraf o Terceiro - O  temário   da   Conf erência   Municipal   dev e   contemplar   o   temário   nacional   e 

direcionar as propostas para todas as esf eras da Federação. 

 

Art.   6º   -   A   3ª   Conf erência   Municipal   será   composta   de   mesas   de   debates, e 5 grupos 

temáticos e plenária, os Grupos Temáticos serão : 

Tema 1 – A política de Desenv olv imento Urbano e as Interv enções nas Cidades 

1.1 - As Interv enções Urbanas e a Integração de Políticas; 

1.2 - As Interv enções Urbanas e o Controle Social; 

1.3 - As Interv enções Urbanas e os Recursos; 

Tema 2 – Capacidade e Forma de Gestão das Cidades 

2.1 - Capacidade Administrativ a e de Planejamento e Estrutura Institucional 

2.2 - Receitas Municipais e Ampliação de Receitas próprias 

 

Parágraf o Primeiro - Nos grupos temáticos, será garantida a participação dos segmentos que compõem a 3ª 

Conf erência Municipal das Cidades. 

Parágraf o Segundo - Os grupos temáticos contarão com um f acilitador, indicado pela Comissão Preparatória 

Municipal. 

Parágraf o Terceiro - Os grupos temáticos escolherão, entre seus participantes, um coordenador e um 

relator. 

Parágraf o Quarto - Nos trabalhos dos grupos não serão tratados temas específ icos além daqueles def inidos 

a partir do temário central. 

Parágraf o Quinto - Os grupos temáticos f arão um lev antamento de propostas de cada tema a ser lev ado a 

plenária f inal para aprov ação de até duas propostas para cada um dos subtemas para serem encaminhadas 

para discussão na Conf erência Estadual. 

 

Art. 7º - A 3ª Conf erência Municipal produzirá um relatório f inal, a ser encaminhado aos Poderes Executiv o e 

Legislativ o Municipal.  
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CAPÍTULO IV 

 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Art. 8º - A 3ª Conf erência Municipal das Cidades será presidida pelo Diretor Presidente da Companhia da 

Habitação de Londrina – Cohab-LD, Sr. Carlos Eduardo de Af onseca e Silv a e na sua ausência ou ev entual 

impedimento,  pelo seu substituto legal  Sr. Claudemir Rodrigues de Souza,  Diretor Administrativ o-

Financeiro da Companhia de Habitação de Londrina - Cohab-LD.  

 

Art. 9º - A organização e desenv olv imento de suas ativ idades, será coordenada pela Comissão Preparatória 

constituída por representantes dos div ersos segmentos, conf orme estabelecido no artigo 17 deste 

Regimento.  

 

Art. 10º - A Comissão Preparatória Municipal é composta por no máximo 11 titulares ,  representantes dos 

segmentos discriminados no artigo  17  deste Regimento com atuação nas áreas de Desenv olv imento 

urbano com participação popular e justiça social e Gestão democrática das cidades e está discriminada no 

anexo I deste Regimento, onde consta o nome completo do representante, entidade e segmento a que 

pertence. 

 

Art. 11º - A Conf erência Municipal dev erá ter o decreto publicado em diário of icial e, explicitada, na 

div ulgação do ev ento, a sua condição de "Etapa Preparatória Municipal da 3ª Conf erência Nacional das 

Cidades".  

Parágraf o Único -  As  despesas  com  a   organização   geral   e  com a realização da 3ª Conf erência 

Municipal das Cidades correrão por conta da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD, 

exceto despesas de locomoção e estadia a qualquer título. 

 

Art. 12º - Compete à Comissão Preparatória Municipal: 

I. Def inir o Regimento Municipal, contendo critérios de participação para a Conf erência, para a 

eleição de delegados para a etapa estadual, respeitadas as def inições dos Regimentos Estadual 

e Nacional, bem como a proporcionalidade de distribuição dos segmentos, conf orme art. 18; 

II. Aprov ar data, local e pauta da Conf erência Municipal, dev endo estas inf ormações constar do   

Regimento, promov endo a discussão e proposição de iniciativ as ref erentes à organização da 3ª 

Conf erência Estadual das Cidades;                                                                                          

III. Criar Grupos de Trabalho para mobilização, v alidação e sistematização quando necessário; 

IV. Elaborar a proposta de programação da 3ª Conf erência Municipal das Cidades; 

V. Def inir número de participantes e f orma de participação; 

VI. Designar f acilitadores (as) e relatores (as); 

VII. Elaborar e executar o projeto de div ulgação para a 3ª Conf erência Municipal das Cidades; 

VIII. Promov er contato f ormal com o Legislativ o Municipal, v isando inf ormá-lo do andamento da 

organização da 3ª Conf erência Municipal das Cidades, assim como div ulgá-la perante os 

parlamentares; 

IX. Mobilizar as instituições e segmentos def inidos neste Regimento em âmbito municipal, para 

preparação e participação na Conf erência Municipal; 

X. Coordenar, superv isionar e promov er a realização da 3ª Conf erência Municipal das Cidades,  

atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativ os; 
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XI. Propor e def inir os nomes de participantes em mesas de debate, a pauta da Etapa Municipal, 

bem como os documentos técnicos e textos de apoio; 

XII. Atuar como elo de ligação entre os segmentos integrantes da 3ª Conf erência Municipal das 

Cidades; 

XIII. Comunicar à Coordenação Executiv a Estadual, por of ício, o compromisso na realização da 3ª 

Conf erência Municipal das Cidades; 

XIV. Sistematizar os relatórios da Conf erência Municipal e promov er a sua publicação e          

div ulgação; 

Parágraf o primeiro - A Comissão Preparatória Municipal dev e apresentar as inf ormações dos incisos I e  II à 

Coordenação Executiv a Estadual, no máximo, até 10 dias após a conv ocação da ref erida Conf erência, a 

f im de v alidá-la. 

Parágraf o segundo - A Comissão Preparatória Municipal dev e env iar as mesmas inf ormações para a          

Comissão-Executiv a Nacional para registro. 

 

Art. 13º - Após a realização das Conf erências Municipais, os resultados ref erentes às propostas e aos 

delegados eleitos para a 3ª Conf erência Estadual das Cidades dev em ser preenchidas pela Internet atrav és 

do portal da Conf erência Estadual e também remetidos por   meio   magnéticos   à   Comissão   

preparatória   Estadual   e   à   Comissão-Executiv a Nacional,   em   até   5   dias   após   a   realização   

das   mesmas,   para   que   possam   ser consolidadas   e   sirv am   de   subsídio   às   discussões   na   

3ª   Conf erência   Estadual   das Cidades.  

 

 

CAPÍTULO V   

 

DOS PARTICIPANTES 

 

Art. 14º - A 3ª Conf erência Municipal das Cidades, em suas div ersas etapas, dev erá ter a participação de 

representantes dos segmentos estabelecidos no Art. 16. 

                                                                                                    

Art. 15º   -   Os   participantes   das   Conf erências   Municipais   das   Cidades   elegerão   os delegados 

municipais à 3ª Conf erência Estadual das Cidades. 

 

Art. 16º  -  A  representação  dos  div ersos  segmentos  na  3ª  Conf erência  Municipal  das Cidades, em 

todas as suas etapas, dev e ter a seguinte composição: 

I. gestores, administradores públicos e legislativ os municipais: 42,3%;  

II. mov imentos sociais e populares: 26,7%;  

III. trabalhadores, por suas entidades sindicais: 9,9%;  

IV. empresários   relacionados   à   produção   e   ao   f inanciamento   do   desenv olv imento  

urbano: 9,9%;  

V. entidades prof issionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos prof issionais: 7%;  e 

VI. ONGs com atuação na área de desenv olv imento urbano: planejamento territorial, habitação, 

regularização f undiária, saneamento ambiental, transporte, mobilidade,  acessibilidade: 4,2%.  

 Parágraf o único- Para garantir o expresso no artigo 16 a etapa municipal terá 300 v agas assim distribuídas: 

I. gestores, administradores públicos e legislativ os municipais: 126 v agas 

II. mov imentos sociais e populares:  80 v agas 

III. trabalhadores, por suas entidades sindicais: 30 v agas 
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IV. empresários   relacionados   à   produção   e   ao   f inanciamento   do   desenv olv imento  

urbano: 30 v agas 

V. entidades prof issionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos prof issionais: 21 v agas 

VI. ONGs com atuação na área de desenv olv imento urbano: planejamento territorial, habitação, 

regularização f undiária, saneamento ambiental, transporte, mobilidade,  acessibilidade: 13 v agas. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL 

 

Art. 17º - A 3ª Conf erência Municipal das Cidades, elegerá 40  delegados para a 3ª Conf erência  Estadual,   

de   acordo  com   o artigo 18º. 

 

Art. 18º   -   Os   delegados   para   a   etapa   estadual   dev em   obedecer   à   mesma proporcionalidade 

por segmento do artigo 16 deste Regimento bem como o número de delegados estipulado no Regimento 

Estadual. 

Parágraf o único- Para garantir o expresso no Regimento Estadual  a etapa municipal elegerá 40 delegados  

e seus respectiv os suplentes assim distribuídas: 

I. Gestores, administradores públicos e legislativ os municipais:  17 v agas 

II. Mov imentos sociais e populares:  11 v agas 

III. Trabalhadores, por suas entidades sindicais: 4 v agas 

IV. Empresários   relacionados   à   produção   e   ao   f inanciamento   do   desenv olv imento  

urbano: 4 v agas 

V. Entidades prof issionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos prof issionais: 2 v agas 

VI. ONGs com atuação na área de desenv olv imento urbano: planejamento territorial, habitação,                                           

regularização f undiária, saneamento ambiental, transporte, mobilidade,  acessibilidade: 2 v agas. 

 

Art. 19º - A escolha   dos   delegados   representantes   de   cada   segmento   para   a   3ª Conf erência 

Estadual das Cidades será ef etuada pelos participantes das conf erências municipais em cada um dos 

segmentos. 

 

Art. 20º - Serão delegados à 3ª Conf erência Estadual das Cidades: 

I. Os (as) delegados (as) municipais indicados pelo poder público municipal executiv o e legislativ o 

e; 

II. Os (as) eleitos (as) nas Conf erências Municipais  por entidades de abrangência          municipal 

com atuação nas áreas de Desenv olv imento urbano com participação          popular e justiça 

social e Gestão democrática das cidades, indicados (as) pelos          div ersos segmentos, 

conf orme artigo 16, de acordo com as tabelas 3 e 4 do anexo III do Regimento Estadual, 

respeitando o número de delegados determinado por  f aixa de população em cada município. 

Parágraf o primeiro - Cabe ao Legislativ o Municipal um terço das v agas def inidas no Inciso I. 

Parágraf o segundo - A cada delegado titular eleito será escolhido um suplente correspondente, que será 

credenciado(a) somente na ausência do(a) titular. 

Parágraf o terceiro - Em caso de dúv ida suscitada por entidades de cada segmento quanto à abrangência e 

atuação das entidades caberá à Comissão Preparatória v alidar ou não a indicação. 
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CAPÍTULO VII 

 

DA ELEIÇÃO DO CONCIDADES MUNICIPAL 

 

Art. 21º - A plenária da 3ª Conf erência Municipal das cidades v ai eleger, entre os delegados credenciados, 

uma comissão para elaborar os estudos v isando a criação dos Concidades de Londrina. 
I. Os representantes da comissão serão eleitos dentre os delegados dos segmentos representados 

na conf erencia, relacionados no artigo 16 do presente regimento, perf azendo um total de 13 
membros, sendo, 3 representantes dos gestores e 2 representantes de cada segmento 
representado na 3ª Conf erência; 

II. Os membros da Comissão para a criação do Concidades de Londrina, v ai atuar com o apoio da  
Comissão preparatória da 3ª Conf erência Municipal das cidades;  

III. Caberá a comissão para a criação do Concidades de Londrina, o seguinte: 
a) Realizar estudos necessários sobre a criação, composição e atribuições do Concidades de 

Londrina, conf orme orientações nacionais disponibilizadas pelo ministério das cidades; 
b) Acompanhar o env io do projeto de lei pelo executiv o municipal  a Câmara de Vereadores; 
c) Acompanhar a aprov ação do projeto de Lei do Concidades, junto a Câmara de Vereadores; 
d) Os trabalhos desta comissão dev erão ser concluídos com o prazo máximo de 90 dias; 
e) Organizar o processo eleitoral dos conselheiros do Concidades, após a aprov ação na 

Câmara Municipal de Vereadores. Poderão ser eleitos para o Concidades apenas os 
delegados credenciados regularmente na 3ª Conf erência Municipal das Cidades. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22º - Os casos   omissos   e   conf litantes   dev erão   ser   decididos   pela   Comissão Preparatória 

Municipal, cabendo recurso à Comissão Estadual Recursal e de Validação - CERV. 

 
Art. 23º - Para a aprov ação das propostas na plenária f inal, as propostas serão lidas pelo coordenador do 
grupo e não hav endo destaque, será considerada aprov ada. Hav endo destaque, será aberto tempo de 1 
minuto para a def esa e 1 minuto para posição contrária. Não hav endo duv idas, a proposta será colocada 
em v otação pela plenária, não sendo permitido apartes ou esclarecimentos durante o regime de v otação. 
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ANEXO I 

 

COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL 
 
UNIFIL - Univ ersidade Filadélf ia de Londrina 
 
Câmara Municipal de Londrina 
 
Pref eitura Municipal de Londrina 
 
Federação das Associações em Assentamento de Sem-tetos do Município de Londrina 
 
CMP - Central de Mov imentos Populares 
 
COHAB-LD - Companhia de Habitação de Londrina 
 
IPPUL - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina 
 
SINTRACOM - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civ il e Mobiliário de Londrina 
 
SECOVI-PR - Sindicato das Empresas de compra, Venda, Locação 
 

CMTU - Companhia Municipal de Transito e Urbanização 
 
OSCIP - Onde Moras 


